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PODER EXECUTIVO

Expediente

DECRETO Nº 11.423
de 7 de agosto de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional  suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com os Processos Administrativos n.sº 
29.133/2018; 29.136/2018 e 29.517/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$116.900,00 (cento e dezesseis mil e novecentos 
reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Órgão Valor R$
619 Verde 900,00
633 36.000,00
565 Infraestrutura 80.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto com os recursos provenientes das anulações 
parciais na importância de R$116.900,00 (cento e dezesseis 
mil e novecentos reais), obedecendo as seguintes fichas de 
despesa:

Ficha Órgão Valor R$
618 Verde 900,00
629 36.000,00
567 Infraestrutura 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 7 de agosto de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
7 de agosto de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.424
de 7 de agosto de 2018.

“Permite o uso de bem público à 
Escola de Samba  Acadêmicos de Vila 
Aparecida”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFOSENCA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o § 3º do artigo 83 da Lei Orgânica do 
Município;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
nº 27.744/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso até o dia 31 de Dezembro 
de 2018,  em favor da Escola de Samba Acadêmicos de 
Vila Aparecida, inscrita no CNPJ:29.403.820/0001-06, de 
uma sala com aproximadamente 16m², localizada no antigo 
prédio do Albergue Municipal, situado à Avenida Paula 
Vieira, nº 521, Vila Jahu.

Art. 2º A permissão de uso de que trata o artigo 1º do 
presente Decreto é feita a título precário, nos termos do 
disposto no parágrafo terceiro do artigo 83 da Lei Orgânica 
do Município.

Art. 3º A Escola de Samba Acadêmicos de Vila Aparecida 
utilizará o imóvel, exclusivamente, para guardar materiais 
que serão utilizados na montagem das fantasias, Alegorias 
e Adereços que a Escola pretende apresentar no Carnaval 
de Rua de Botucatu em 2019, constante no Processo 
Administrativo nº 27.744/2018, perdurando a presente 
permissão de uso enquanto tais objetivos forem cumpridos.

Parágrafo único. A permissão de uso objeto do presente 
Decreto poderá ser rescindida e a sala retomada pela 
Administração a qualquer tempo, caso não cumprido pela 
entidade o disposto no caput do presente artigo ou por 
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motivo de interesse por parte da Administração.

Art. 4º  A permissão de uso de que trata o presente 
Decreto será feita sem ônus tributário à entidade, de forma 
gratuita e sem quaisquer contraprestações.

Art. 5º  Fica vedada a cessão, transferência, locação 
ou empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do imóvel 
objeto da presente permissão de uso.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 7 de agosto de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
7 de agosto de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

Processo Administrativo n.º 27.744/2018
Decreto nº 11.424/2018

TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Pelo presente instrumento de permissão de uso, o 

Município de Botucatu, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ:46.634.101/0001-15, com sede na Praça 
Prof. Pedro Torres, nº 100, centro, Botucatu/SP, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, 
Silvia Aparecida Fumes Carvalho, doravante simplesmente 
denominado PERMITENTE e a Escola de Samba 
Acadêmicos de Vila Aparecida, CNPJ:29.403.820/0001-06, 
com sede na Rua Mário Pontes de Arruda, nº 340, Conjunto 
Habitacional Leandro Alarcão Dias, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Presidente, Dirceu Rodrigues, portador 
do RG:5.309.657-SSP/SP e do CPF:751.777.578-20, 
doravante simplesmente denominado PERMISSIONÁRIO, 
com base no Processo Administrativo nº 27.744/2018, têm 
entre si justo e contratado o seguinte:

Cláusula Primeira: O PERMITENTE permite o uso, nos 
termos do Decreto nº 11.424, de 7 de agosto de 2018, ao 
PERMISSIONÁRIO, da sala com aproximadamente 16m², 
localizada no antigo prédio do Albergue Municipal, situado 
à Avenida Paula Vieira, nº 521, Vila Jahu pertencente ao 
patrimônio municipal.

Cláusula Segunda: A presente permissão de uso é 
efetuada a título precário nos termos do disposto no §3º, 
artigo 83, da Lei Orgânica do Município.

Cláusula Terceira: O PERMISSIONÁRIO obriga-se 
exclusivamente pela manutenção do bem, objeto da presente 
permissão.

Cláusula Quarta: O PERMITENTE reserva-se no direito 
de requisitar o bem constante da cláusula primeira, a critério 
exclusivo da Administração, mediante prévia notificação, 
com prazo de trinta dias.

Cláusula Quinta:  O PERMITENTE não se responsabilizará 
pelos bens materiais que serão armazenados no local.

E, por assim haverem acordado, as partes e testemunhas 
firmam o presente, para os devidos fins de direito.

Botucatu,

Silvia Aparecida Fumes Carvalho  

Secretária Municipal de Assistência Social

Dirceu Rodrigues

Presidente da Entidade Escola de Samba

 Acadêmicos de Vila Aparecida

TESTEMUNHAS:

1._____________________________

2.______________________________
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.426
de 8 de agosto de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com os Processos Administrativos nºs  
29.851/2018 e 29.856/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$220.032,19 (duzentos e vinte mil, trinta e 
dois reais e dezenove centavos), obedecendo as seguintes 
fichas de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
202 Educação 220.000,00
10147 32,19

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto com os seguintes recursos:

a)	 Proveniente da anulação parcial na importância de 
R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), obedecendo a 
seguinte ficha de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
205 Educação 220.000,00

b)	 Proveniente do excesso de arrecadação do corrente 
exercício na importância de R$32,19 (trinta e dois reais e 
dezenove centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 8 de agosto de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
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Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
8 de agosto de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.428
de 9 de agosto de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com os Processos Administrativos n.sº  
29.968/2018 e 29.853/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$329.293,65 (trezentos e vinte e nove mil, 
duzentos e noventa e três reais  e sessenta e cinco centavos), 
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
443 A s s i s t ê n c i a 

Social
60.000,00

462 59.585,00
203 Educação 209.708,65

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto com os seguintes recursos:

a)	 Proveniente das anulações parciais, na importância 
de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), obedecendo 
as seguintes fichas de despesa:

Ficha U.O. Valor R$
436 A s s i s t ê n c i a 

Social
60.000,00

209 Educação 160.000,00

b)	 Proveniente do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2017, na importância de 
R$44.585,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e 
cinco reais);

c)	 Proveniente do excesso de arrecadação do corrente 
exercício na importância de R$64.708,65 (sessenta e quatro 
mil, setecentos e oito reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 9 de agosto de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
9 de agosto de 2018 - 163º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.431
de 10 de agosto de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 
30.329/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
99 Habitação 13.500,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
1º será coberto com os recursos provenientes da anulação 
parcial na importância de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
106 Habitação 13.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 10 de agosto de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
10 de agosto de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................
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Secretaria de Saúde
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Assistência Social
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1520 | 3811-1531
comunicacao@botucatu.sp.gov.br

Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro

(14) 3811-1443
desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú
(14) 3811-1490  | 3811-1492 | 3811-4060

turismo@botucatu.sp.gov.br

Educação
Praça Bispo Dom Luiz Maria de Santana, 176

Centro - (14) 3811-3150 |3811-3199
educacao@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção da Qualidade de Vida
Rua Maria Joana Felix Diniz, 1585

(14) 3811-1525 | 3811-1528
esporte@botucatu.sp.gov.br

Governo
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br

Habitação e Urbanismo
Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Centro

(14) 3814-1025  | 3814-6394
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura
Av. Itália, 425 - Vila Juliana
(14) 3882-0233 | 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Obras
Av. Itália, 425 - Vila Juliana
(14) 3882-0233 | 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Transporte
Rua Amando de Barros, 2741 - Lavapés

(14) 3813-3515 | 3882-9888 | 156
semutran@botucatu.sp.gov.br
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SECRETARIAS MUNICIPAISSECRETARIAS MUNICIPAIS
Negócios Jurídicos

Praça Prof. Pedro Torres, 100
(14) 3811-1502 | 3811-1478

juridica@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1414
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Saúde
Rua Major Matheus, 7

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Segurança
Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Verde
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso

(14) 3811-1533 | 3811-1544
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua General Telles, 1434 - Centro

(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
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